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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria M unicipal de Adm inistração de Cam pestre do M aranhão - MA 

A LIN HAM EN TO COM 0  PLANEJAM ENTO ANUAL
A necessidade objeto do presente estudo está previsto no plano de contratações anual da 

Organização.

EQUIPE DE PLANEJAM ENTO
Jum a Aguiar Lima - Secretária M unicipal de Adm inistração
jasiel de Oliveira Lima -  Secretário M unicipal de Planejam ento e O rdenador de Despesas 

PROBLEM A RESUM IDO
Em atendim ento às necessidades da Secretaria M unicipal de Adm inistração de Cam pestre do 
M aranhão - MA, a presente contratação objetiva a locação de bem imóvel do tipo (terreno/área 
aberta), com características adequadas de localização, acesso, dim ensão e condições am bientais 
destinada à im plantação e funcionam ento do depósito de resíduos sólidos urbanos provenientes 
da coleta de lixo municipal, em atendim ento às dem andas da Secretaria M unicipal de Adm inistração 

de Cam pestre do M aranhão - MA.

Em atendim ento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrum ento caracteriza a 
primeira etapa do planejam ento do processo de contratação e busca atender o interesse pub ico 
envolvido e buscar a m elhor solução para atendim ento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Atualm ente, o m unicípio não dispõe de área apropriada, regularizada e am bientalm ente adequada 
para a destinação e arm azenam ento tem porário dos resíduos solidos urbanos coletados. Essa 
ausência com prom ete a eficiência da gestão de resíduos, podendo ocasionar im pactos am bientais 
negativos, riscos à saúde pública e dificuldades operacionais na logística da coleta.

A inexistência de local adequado para disposição dos resíduos im pede o cum prim ento plenc. das 
diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Resíduos Solidos, alem de dificultar o controle 
am biental e a organização do sistem a municipal de limpeza urbana.

Dessa form a, torna-se im prescindível a disponibilização de um terreno que atenda às exigencias 
técnicas, am bientais e operacionais, possibilitando a correta destinação dos resíduos, melhoria na 

logística da coleta e m itigação de im pactos am bientais.

Assim  a locação do ,móvel justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e eficiência dos 
serviços públicos de lim peza urbana, prom ovendo m elhorias na qualidade am biental e na saude da

população.
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Os requisitos a seguir foram  elaborados visando garantir a seleção da proposta mais vantajosa, com 
foco na clareza, objetividade e viabilidade.

Requisitos:

• 0  imóvel deverá ser do tipo terreno/área aberta, localizado em área com patível com a 
atividade, preferencialm ente fora do perím etro urbano ou em zona perm itida pela 

legislação ambiental.

• Área mínima com patível com a demanda municipal de resíduos sólidos, recom endando-se 
dim ensão suficiente para operação segura e futura expansão.

• O terreno deverá possuir acesso facilitado para cam inhões e veículos pesados, inclusive em 

períodos chuvosos.

• Deve apresentar condições topográficas adequadas, evitando áreas sujeitas a alagam entos.

• Distanciam ento m ínimo de áreas residenciais, conform e norm as am bientais e sanitárias.

• 0  imóvel deverá perm itir a im plantação de estruturas operacionais, como cercam ento, 

controle de acesso e áreas de manobra.

• Disponibilidade ou viabilidade de acesso a serviços básicos (água, energia, se necessário).

• O terreno deverá estar regularizado quanto à docum entação, livre de im pedim entos legais.

• Atendim ento às exigências dos órgãos am bientais com petentes, perm itindo licenciam ento.

• Possibilidade de adoção de medidas de controle am biental (drenagem , contenção, m anejo 

de resíduos).

.  O estado do imóvel deve perm itir utilização imediata ou com m ínim as adequações.

.  Contrato de locação com prazo m ínim o de 12 m eses, prorrogável conform e interesse da 

adm inistração.

SO LU ÇÕ ES DISPONÍVEIS NO M ERCADO

Locação de Terreno Privado
• Vantagens:

M aior disponibilidade de áreas;
Flexibilidade contratual;

OnMo Gomes, n* ,34 - “
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Rapidez na contratação.

Desvantagens:
Necessidade de adequações am bientais; 
Possíveis custos com infraestrutura.
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Utilização de Área Pública M unicipal
• Vantagens:

Redução de custos com aluguel; 
M aior controle adm inistrativo.

• Desvantagens:
Possível indisponibilidade de área adequada; 
Necessidade de regularização ambiental.

Aquisição de Terreno
• Vantagens:

Solução definitiva.

• Desvantagens:
Alto custo inicial;
M aior tem po para viabilização.

Esses pontos auxiliam na análise técnica para escolha da m elhor solução que atenda às dem andas 
específicas da Secretaria M unicipal de Adm inistração deste m unicípio.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCO LHIDA COM O UM TODO

A solução escolhida consiste na locação de terreno adequado para funcionam ento de depósito de 
resíduos sólidos urbanos, considerando a necessidade imediata do município e a viabilidade

econôm ica.

A locação apresenta-se com o alternativa mais eficiente, pois perm ite rápida im plem entação da 
solução, evitando elevados custos com aquisição de imóvel e possibilitando ajustes conform e a

evolução da demanda.

O imóvel deverá atender às condições am bientais, operacionais e legais, perm itindo o correto 
gerenciam ento dos resíduos e contribuindo para m elhoria da política municipal de limpeza urbana.

PARCELAM ENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada em item único, tendo em vista que o objeto consiste na locação de um 
único imóvel, não sendo tecnicam ente viável o parcelam ento.
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RESULTADOS PRETENDIDOS

A locação de imóvel para atender às necessidades logísticas da Secretaria M unicipal de 
Adm inistração de Cam pestre do M aranhão - MA, especificam ente para abrigar o funcionam ento do 
depósito de resíduos sólidos urbanos apresenta resultados positivos em term os de econom icidade.
A solução escolhida de locar um imóvel já adaptado a necessidade em questão evita custos com 
obras e adequações, otim izando assim o investim ento inicial. Isso gera uma m axim ização do custo- 
benefício, pois os recursos financeiros são aplicados de maneira mais eficiente, concentrando-se no 
atendim ento das dem andas im ediatas sem a necessidade de longos prazos para instalação do 
mesmo.

Por fim, ao optar pelo aluguel de um espaço adequado, o m unicípio evita despesas contínuas com 
m anutenção, e ainda conta com um custo fixo previsível, facilitando a gestão orçam entária. Essa 
estratégia dim inui as incertezas financeiras e possibilita o redirecionam ento de verbas para outras 
áreas prioritárias, contribuindo para uma adm inistração municipal mais equilibrada e eficaz. Assim, 
a escolha pela locação do imóvel se revela uma solução prática e vantajosa, alinhada aos interesses 
financeiros e operacionais da Prefeitura M unicipal de Cam pestre do M aranhão - MA.

PROVIDÊNCIAS A SEREM  ADOTADAS

Para que o referido contrato de locação atenda às necessidades m encionadas de maneira 
adequada, é im prescindível adotar providências que garantam  a eficácia na im plem entação da 

solução escolhida.

Prim eiram ente, deve-se realizar um levantam ento detalhado das condições estruturais e 
operacionais do imóvel localizado no Lote 16, Zona Rural, Estrada da Maity. Isso inclui avaliar se o 
espaço atende todos os requisitos necessários, como localização, acesso, dim ensão e condições 
am bientais. Esta análise será fundam ental para garantir que o imóvel não apenas com porta as 
atividades propostas, mas tam bém  proporciona um am biente adequado aos usuários e servidores.

Outra providência crucial envolve a elaboração de um laudo técnico que ateste a conform idade do 
imóvel com as norm as vigentes, especialm ente no que tange à legislação de acessibilidade e 
segurança contra incêndio descontrolado. Esse docum ento deve ser elaborado por profissionais 
habilitados e deve servir com o parâm etro para a escolha do local mais apropriado, evitando futuros 

problem as legais e adm inistrativos.

A adequação do espaço físico tam bém  pode exigir contratações adicionais, com o serviços de 
reform a ou adaptação do imóvel, caso sejam identificadas inadequações. Essa previsão deve estar 
contem plada no planejam ento orçam entário inicial, assegurando que os recursos financeiros 
estejam  disponíveis para atender estas dem andas de forma ágil e eficiente.

Essas providências visam garantir que a locação do imóvel atenda a todos os requisitos necessários, 
proporcionando um espaço funcional e acessível, além de prom over uma gestão proativa e eficiente
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do contrato celebrado, alinhada com os princípios de econom icidade e eficiência estabelecidos pelo 

TCU.

CO N TRATAÇÕ ES CORRELATAS

No contexto da análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
locação de imóvel urbano destinado ao funcionam ento do depósito de resíduos sólidos, é 
im portante destacar que, após a avaliação das dem andas logísticas da Secretaria M unicipal de 
Adm inistração de Cam pestre do M aranhão - MA, verifica-se que não se fazem necessárias 
contratações adicionais antes da im plem entação da solução escolhida.

A locação do imóvel deve atender diretam ente às necessidades, proporcionando o espaço 
adequado para o desenvolvim ento de suas atividades. Assim, não existem contratações correlatas 
que sejam im prescindíveis para a viabilização da locação em si. Isso significa que o imóvel, quando 
alugado, estará disponível im ediatam ente para uso sem dependências técnicas ou operacionais que 
necessitem  de intervenção externa prévia.

Entretanto, é possível considerar que eventuais m anutenções corretivas ou adequações estruturais 
possam  ser necessárias posteriorm ente, mas estas não configuram  contratações preexistentes que 
im peçam  a locação do imóvel. A adaptação do espaço, caso ocorra, poderá ser tratada de form a 
autônom a e subsequente à locação, por meio de processos futuros de contratação, caso necessário. 
Dessa form a, as ações planejadas e a locação não dependem  de outras contratações prévias para

sua efetivação.

Em resumo, a análise conclui que a solução de locação do imóvel se sustenta de form a 
independente em relação a outras contratações, podendo ser realizada sem a necessidade e 
procedim entos correlatos anteriores. Assim, a proposta de locação se apresenta com o um passo 
autossuficiente e adequado para atender a demanda existente da Secretaria M unicipal de

Adm inistração de Cam pestre do M aranhão - MA.

IM PACTOS AM BIENTAIS

A utilização de área destinada à im plantação e funcionam ento de depósito de resíduos sólidos 
urbanos provenientes da coleta municipal possui potencial de geração de im pactos am bientais 
relevantes, os quais devem  ser devidam ente identificados, controlados e mitigados, conform e a

legislação am biental vigente.

1. Contam inação do Solo

/^disposição inadequada de resíduos pode gerar infiltração de líquidos (chorum e), provocando 
contam inação do solo, com alteração de suas propriedades físicas, quím icas e biologicas.

M edidas M itigadoras:
.  Im perm eabilização do solo com manta geom em brana ou cam ada de argila com pactada,
• Im plantação de sistema de drenagem  e coleta de chorum e;

http://www.campestredomaranhao.rna.gov.br
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• M onitoram ento periódico da qualidade do solo;
• Definição de áreas específicas para disposição controlada dos resíduos.

2. Contam inação de Águas Superficiais e subterrâneas 
Impacto:
O chorum e pode atingir lençóis freáticos ou corpos hídricos próximos, com prom etendo a qualidade 
da água e afetando ecossistem as e o abastecim ento humano.
M edidas M itigadoras:

• Im plantação de sistem a de drenagem  pluvial separado do sistema de resíduos;
• Construção de valas de contenção e bacias de retenção;
• M anutenção de distância segura de cursos d'água (APPs);
.  M onitoram ento da qualidade da água subterrânea e superficial;
• Licenciam ento ambiental junto ao órgão com petente.

3. Em issão de Gases e Odores

lm Pacto: - u i r n
A decom posição de resíduos orgânicos gera gases com o metano (CH 4) e dióxido de carbono (C 0 2),
além de odores desagradáveis, podendo causar desconforto à população e contribuir para o efeito 

estufa.
M edidas M itigadoras:

• Cobertura periódica dos resíduos com material inerte (terra);

.  Im plantação de sistema de ventilação ou queima controlada de gases (quando aplicável);
• Controle da disposição de resíduos orgânicos;
• M anutenção de distância adequada de áreas habitadas.

4. Proliferação de Vetores e Anim ais
Im pacto: . ,
O acúm ulo de resíduos atrai insetos (moscas, m osquitos), roedores e outros anim ais, que podem

atuar com o vetores de doenças.
M edidas M itigadoras:

• Cobertura regular dos resíduos;
• Controle de acesso ao local (cercam ento);
• Aplicação de m edidas de controle de pragas;
• M anutenção da organização e limpeza da área.

5. Poluição Visual e Degradação Paisagística
Im pacto: . . „ ,
A disposição de resíduos a céu aberto pode causar im pacto visual negativo e desvalorizaçao do

entorno.
Medidas Mitigadoras:

• Cercam ento da área com barreiras visuais (muros ou vegetação);
• Organização do espaço com áreas delim itadas;
• Im plantação de cortinas vegetais (arborização);
• M anutenção da limpeza e controle do volum e de resíduos.

Rua Onildo Gomes n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA nua. unuau u 01.598.550/00001-17
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6. Geração de Poeira e Material Particulado 
Impacto:
A m ovim entação de veículos pesados e resíduos pode gerar poeira, afetando a qualidade do ar. 

M edidas M itigadoras:
• Um idificação periódica das vias de acesso;
• Pavim entação ou cascalham ento das áreas de circulação;
• Controle de velocidade dos veículos no local.

7. Riscos à Saúde Pública 
Impacto:
A operação inadequada do depósito pode gerar riscos diretos à saúde da população e dos

trabalhadores.
M edidas M itigadoras:

• Uso obrigatório de EPIs pelos trabalhadores;
• Controle de acesso de pessoas não autorizadas;
• Sinalização adequada da área;
• Capacitação da equipe operacional;
.  Im plantação de rotinas de segurança e higiene.

8. Im perm eabilização e Alteração da Drenagem  Natural
Im pacto: , . .
A com pactação do solo e intervenções podem alterar o escoam ento natural das águas pluviais.

M edidas M itigadoras:
.  Im plantação de sistem a de drenagem  eficiente;
• Uso de técnicas de drenagem  sustentável;
• M anutenção de áreas perm eáveis sem pre que possível.

9. Im pactos Cum ulativos e Passivo Am biental 
Im pacto:
O uso contínuo e sem controle pode gerar passivos am bientais de difícil recuperaçao.

M edidas M itigadoras:
• Planejam ento da vida útil da área;
• Execução de plano de recuperação de área degradada (PRAD);
• M onitoram ento am biental contínuo;
• Encerram ento adequado da área ao final da utilização.

Considerando os pontos acima citados, entendem os que a im plantação e operaçao de deposito de 
resíduos sólidos urbanos devem observar rigorosam ente as norm as am bientais vigentes, 
especialm ente a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n^ 12.305/2010), garantindo que os 
im pactos am bientais sejam controlados, m itigados e m onitorados continuam ente.

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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A adoção das m edidas acima assegura não apenas a redução dos danos am bientais, mas tam bém  a 
prom oção de uma gestão sustentável, eficiente e alinhada ao interesse público.

CONCLUSÃO

As análises iniciais dem onstraram  que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicam ente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podem os DECLARAR que 
a contratação em questão é PLENAM ENTE VIÁVEL.

Cam pestre do M aranhão- MA, 07 de abril de 2026

Secretária M unicipal de Adm inistração 
Portaria n° 04, de Janeiro de 2025
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